
-  Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

CONTRATO N2.018/2026 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 
ENTRE 51 CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL 
SERRINHA-BA E GPI SISTEMAS LTDA NA FORMA 
ABAIXO: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita no ONPJ 13.347.406/0041-97, situada na AV. 
MANOEL NOVAIS, N$ 735,. CENTRO, SERRINHA - BAHIA, CEP: 48.700-000, neste ato 
reptesentado pelo, Presidente, o Sr. ALEXANDRE LIMA ARAÚJO JÚNIOR, brasileiro, inscrito rio CPF 

nº. 998.543.09568, residente e domiciliado na AVENIDA VALDETE CARNEIRO, 52,, CASA, 
VAQUEJADA, SERRINHA/BA, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, GPI 
SISTEMAS ZTDA, inscrita no CNPJ sob o.nº 23.221.699/0001-15,. estabelecida: na R ARTHUR DE 
AZEVEDO MACHADO, 1459, EDIF INTERNACIONAL TRADE CENTERSALA 1.206, STIEP, 
SALVADOR/BA, CEP: 41.770-790, doravante denominada CONTRATADA, nesteato representada 

pelo Sr. FRANCISCO BARBOSA DE ARAUJO, PORTADOR(A) DO CPF Nº 550.481.615=72 E DA 
CNH Ns 01607875498 DETRAN/BA,. residente .e domiciliado na RUA GLICERIA SANTOS, 01, ED. 

SANTA HELOISA, AP.101, ACUPE DE BROTAS, SALVADOR/BA, CEP: 40.290-180, estabelecem 

no. presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em conformidade-com a Lei nº 14.133/21 
e Decreto Legislativo nº 001/2025 de 13 de janeiro de.2025 e condições estabelecidas na DISPENSA 

N2 008/2026,.e consoante às cláusulas .e condições que se enunciam a seguir: 
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1.1. Contrataçãode:empresa espedálizadapara CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS COM LOCAÇÃO DE SOFTWARE INTEGRADO DE RECURSOS. HUMANOS, FOLHA. 

DE PAGAMENTO, PORTAL DO SERVIDOR E CONTRACHEQUE ONLINE, PARA UTLIZAÇÃO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, BAHIA 
1.2 A execução do objeto, deve; ocorrer em estrita conformidade com o descrito no Termo de 

refergncià e .no Aviso de Dispensa .de Licitação e demais anexos, que. fazem parte integrante deste 

instrumento, independente de transcrição. 

2.1 Este Contrato vincula-se ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2026 o qual originou o 

PROCESSO DEDISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2026 cuja Eráposta faz parte deste. instrumento, 

que'independente. de transcrição integra este instrumento. 
PARAGRAFO ÚNICO: Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei .Federal 
14.133/2021 e.suas°alteraçõesposteriores, especialmente quanto aos casos.omissos. 

3.1 0 presente contrato subordina-se ao regime de prestação de serviço parcelado de.acordo.com 

a necessidade da administração, conforme proposta apresentado pela Contratada, constante dos 

autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO N 018/2026, que independente de transição.jptegra este 
'instrumento. 
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4.1 0 presente contrato tem. valor global de R$ 39.600,00 (trinta e nove mil e seiscentos reais), 
sendo em 11 (onze) parcelas mensais: de R$ 3600,00 (trêsmil e seiscentos.reais) 

4.1.1 0 pagamento será realizado de forma;parcelada, mediante.ápresentação deNF, posterior a 
prestação dos serviços. 
41.2 No valor acima estão mcluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do óljêto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais. incidentes; taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários 'ao çumprb ento'integral':do objeto da contrataçãõ. 
4.13 0 pagamento:ser*. realizado mediante transferência bancária, na agência bancária e conta 
corrente-indicados pelo contratado. 

4.2 PRAZO DE PAGAMENTO 

42.1 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até.3(Ï (trinta) dias, contados-da prestação 
de.serviços:efou do fornecimento das mercadorias, bem como orecebimento da Nota Fiscal/Fatura, 
considerando o.Art 137, §2v, inciso 1V, da Lei n2 14.133, de 2021. 

4.2.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando, o. órgão. contratante 
atestar a execução do objeto do-contrato. 

4.3 CONDIÇõES DE PAGAMENTO 

4.3.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura ser precedida do: recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto nesteinsirumento e/ou no'Termo de Referência. 

4.32 0 setor competente para proceder-o pagamento:deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressaos elementos necessários'e essenciais do documento, tais como: 

a) O-prazo de validade; 
b) Mata da emissão; 
c) Os dados dó çontrato eido órgão contratante; 
d) 0 perfodo respectivo de execução do contrato; 
~e) 0 valor a pagar; e. 

O Eventual; destaque do valor deretenções;tributarias cabíveis. 

4.3.3 Havendo erro na apresentação da Nota. Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará; sobrestado: ate que o contratado providencie-as medidas 
saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento °iniciar-se-á após a comprovação' da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ónus para o contratante; 
4.3.4 A Nota 'Fiscal on Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal,, constatada coma-apresentação da documentação mencionada no art..,68.da Lei 
n 14.133/2021. 
4.3.5 Previamente,à emissão de nota de empenho e a cada.pagamento, a Administração.deverá: 

a) verificar a'manutenção das-condições-de habilitação exigidas:no:edital; 

b): identiificarpossível:razão que impeça  participação em licitação, no âmbito do órgão ou en dade, 
:próibiçãò de contratar com o;Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas(1 'O 
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.4.34 Constatanda-se,.alguma-situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5. (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O-prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério-_do contratante.. 
4.3i Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, -o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
-inadimplência do contratado,bem comò quanto à.existência de pagamento a ser efetuado, para que. 

sejam acionados:os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

4.3.8 Persistindo a frregularidade, õ contratante deverá-adotaras medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 
4.3.9 Havendo a efetiva execução do objeta; os pagamentos serãó realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua-situação. 

4.3.10 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
4.3.10.1 Independentemente .do,percentual de tributo inserido-na planilha, no pagamento 

serão retidos 'na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

43.11 0- contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar rtº 123 de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos .impostos e 

contribuições -abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficar condicionado -à 
apresentação de comprovação, por meio de documento .oficial, de que faz .jus ao tratamento 

tributário favoreçidoprevlsto na referida Lei: Complementar. 
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5.1 0. presente instrumento de Contrato terá VIGÊNCIA A PARTIR DA DATA DE SUA 

ASSINATURA ATÉ 31/12/2026. 
S.2 As partes poderão, também, alterar esse instrumento de =Contrato, através-de Termo Aditivo a 

:ele, ondese.óbservem. as regras previstas na legislação contratual específica-sobre o assunto, assim 

como prorrogá-lo quando do seu.vencimento,mediante convenção das partes, nos termos .do artigo 

107, da Lef;nº 14433/2021 
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6.1.As:despesas decorrentes dapresente contratação correrão à conta de recursos consignados no 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na. dotação abaixo discriminada: 

0.1.031.001X.2001- MANUTENÇÃO 
'DÓS SERVIÇOS DA CÂMARA 

5301- CÃMARA 
MUNICIPAL 

33904000- Serviços de Tecnologia 
da Informação e Comunicação —

Pessoa Jurídica 
1500.0000 
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7.1 São obrigaçoes do Contratante: 

74.1 Efetuar o pagamento à Contratada nas condições.e preços pactuados; 

71.2 Proporcionar todas as.kcilidades para. que á Contratada possa entregar o obj 
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7.13 Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento das.obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado; 

7.1.4 Verificar 'minuciosamente, no prazo fixado, a coúformidade do(s} bem(ns) recebido(s) 

provisoriamente com, as especificações constantes neste Termo de Referência, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

7.1.5 Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 

contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades 

observadas, 

7.1.6 Rejéitar., no todo ou em parte, os produtos e/ou serviços fornecidos em desacordo com as 

especificações estabelecidas neste Termo de Referência, em cumprimento ao disposto no § 1$ do, 

artigo 140 da Lei nº 14.133/2021; 

71. Notificar por escrito o preposto da Contratada da não aceitação do objeto, se- foro caso, 

para que seja substituído, reparado ou corrigido, sem prejuízo da aplicação das sanções 

administrativas cabíveis e eventual rescisão contratual; 

7.1.8 Aplicar as sanções administrativas contratuais, quando. necessário. 

8.1. São obrigações do Contratado: 

8.1.1 Efetuar a entrega .dos produtos e/ou serviços, de acordo com as condições e prazos 

propostos, e demais.especificações.constantes neste Termo de Referência. 

8.1.2 Arcar: com, as despesas para a entrega do objeto no local indicado, após a contratação;. 

8.1.3. Corrigir,  remover ou substituir, obrigatoriamente e às suas expensas, qualquer produto 

em que .se. verificarem, vícios, defeitos ou desconformidades, no mesmo prazo definido para 

entrega.ou em prazo. espeçífico, caso tenha sido definido em clausula própria deste Termo de 

Referência ou pelo fiscal do.contrato; 

8.1.4 Manter seus. empregados, quando nas dependências da Contratante, devidamente 

identificados com. crachá subscrito pela Contratada;. 

8.1.8 Manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e 

qualiftcação.exigidas nacontratação; 

. t6 Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como outras normas 

especificas,. para pessoas' com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

8.17 Designar formalmente o preposto da empresa para atuar junto á Contratante durante a 

execução contratual; 

8.1.8 Prestar os esclarecimentos'que:forem solicitados pela Contratante, bem como dar ciência,. 

imediatamente: e por escrito, de qualquer anormalidade, que verificar, quando da execução do 

objeto desta contratação; 

8.1.9 Dispor-se a toda e gualgfer fiscalização :da Contratante; no tocante ao fornecimento do 

objeto; 
8.1.10 Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, 

conta bancária e outros julgados necessários para o recebimento de correspondência; 

8.1.11 Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessáriós, de até. 25%: (vinte e cinco por' cento) do valor inicialmente contratado, 

observado o disposto no artigo 125 da Lei nQ 14.133/2021, servindo como base de cált Io para as 

alterações.os preços.unitáriós cox stàntes na proposta;vencedora,• 
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8,1.12 'Indenizar terceiros, bem com a Contratante, mesmo em caso de ausência ou 

omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a 

Contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observa"nda às exigências das 
autoridades competentes e:às disposições legais vigentes; 
8.1.13 Responsabilizar-se por quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à 
Contratada, pela=Contratante, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser 
observado na.execução do contrato; 
8.1.14 Autorizar a Contratante: a descontar o valor correspondente a. danos ou prejuízos 
diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, ou da garantia 

contratual, se, houver, 'independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada  prévia 

defesa; 
8.1 Não transferir a oütrem, no todo ou em parte, o. contrato firmado coma Contratante, sem 

prévia e.expressa anuência. 
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9.1 0 presente contrato será gerido/fiscalizado por EDIVAN DOS SANTOS ARAUJO devidamente 

designado para. esta função, através, da PORTARIA.N° .03.1/2025. 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nQ 14.133, de 2021,0 Contratado que: 

a) Der causaàinexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução _parcial do contrato que cause grave danos Administração ou ao 
funcionamento das serviços públicos ou ao .interesse coletivo; 

Der causal inexecuçãatotal,do contrato; c) 
d) Deixar de entregar a documentação exigida.para.o<certame; 

e) Não: mantiver a' proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente. 

justificado; 
f) Não celebrar o. contrato ounão' entregar a documentação exigidapara a.contrataçãü,.quando 

convocado dentro do prazo de.vaHdade de sua.proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
li), Apresentar declaração ou:documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) Fraudar a contratação ou. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

.j) Comportar-se de niodo inid~neo oú cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos .com °vistas a frustrar 'os objetivos do certame;. 

1) Praticar ato.lesivo previsto no art,:5g da:Lei na 12.846,.óe 1 de agosto de 2013. 

9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações. administrativas acima descritas as seguintes 

sanções:; 
I.. Advertência,' quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre cjue não. 

sé justificar aimposição de penalidade mais.grave (art.156; §2º, da.Lei); 

iI. Impedimento de licitar.e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
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d, e,f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificara imposição de penalidade 

mais grave (art.156, §4º, da Lei);. 

iIL Declaração:de inidoneidade para licitar e contratar; quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas h, i, j; :k e'7'do subïtem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d,f e, f e g, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art.156, §59, daLei); 

IV. Multa: 
á) Moratória de no mínimo 10 % (dez por cénto) por dia dc-atraso injustificado sobre o 

valor total do contrato no caso .depagamento em parcela única ou sobre o valor da parcela caso 

haja,-até o máximo de 30 % (Trinta.por cento), após ,15 (quinze) dias da ordem de serviço ou pedido 

de compras emitido pelo setorcompetente; 

b) O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a• promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas :cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I dorart 237 da Lei. n. 14.133, de 2021. 

c) Compensatória de 13% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

9.3 A aplicação das sanções realizar-se-á errt processo administrativo que assegure o 

contraditório e:a;ampia.defesa_ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 'no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei .n214.133, de 202.1, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidºnèidade para.lidtar ou contratar. 
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11.1 0 contrato se :extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
11.2 Se as obrigações nãõ forem cumpridas: no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a ,Administração .providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 
11.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de cuba do 
contratado: 
a) Ficará ele constituído em mora, senda-lhe aplicáveis as respectivas s rações 

administrativas; e 
li) Poderá a .Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas. admitidas em lei para a: continuidade. da execução: contratual. 
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12.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei n2 14.133, de. 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, .segundo as 

disposições contidas na Lei n9 807.8, de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor - e'normas e 

princípios gerais doscontratos. 
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13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts: x.24 e seguintes da Lei 

ng 14.133, de:2021. 

a•• ft ?`"~'~ `"~ {~;-++- ,,1 ? 3;N ,w `+„ ro ~tx+r ~ ~- t'r- >pr;, ~t,r +. ~F.~. {.' £.~ % }~ ~~i ~ ~•~"i t~ pr~ 4 

Áv. Manoel Novais, Nº 735, Centro]Serrinha,_Bahía. CEP:-48.700.000: Tel: 
GNPJ 13.347:406/x001=97 E-mail: croserrfnha@hotmall.com 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

12.2 O Contratado é obrigado a aceitai, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

12.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.136 da Lei n4 14.133, de 2021. 

13.1 As partes contratantes elegem o Foro do Municipio de Serrinha/BA, como único competente 

para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com 

renúncia expressa por qualquer outro, nos termos do conforme art. 92, §1 da Lei n 14.133/21. 

13,2 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três.) vias de 

igual teor e forma na presença de duas testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 

conforme. 

Serrinha-BA, 1.3 de fevereiro de 2026. 

TESTEMUNHAS 
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Nome:  9 rr rc r tl 

CPF: J

Nome: 

CPF: 

' I 

~

Alexand, IíiI Arãájouúnior 
Presidente 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

ALEXANDRE LIMA ARAUJO JUNIOR 

CONTRATANTE 

LIDA 

DE ARAUJO 
CONTRATADO 
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